INDICAÇÃO Nº          2250             , DE 2003

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista atende aproximadamente cento e cinquenta crianças portadoras de deficiências, além de atender, mediante convênio celebrado com a FEBEM, mais quinze menores infratores.

A entidade vem, assim, prestando relevantes serviços á comunidade local, sendo de se destacar que desenvolve trabalhos de natureza assistencial de caráter geral, naquele município.

Entretanto, a referida instituição vem passando por dificuldades financeiras, não se apresentando em condições de continuar desenvolvendo suas atividades no nível desejável, especialmente em razão da precariedade de suas instalações.

Em assim sendo, recebemos da sua diretoria pedido no sentido de que o Governo do Estado lhe destine recursos orçamentários, sendo que a Senhora Maria Helena da Silva Araújo, Presidente da APAE de Paraguaçu Paulista nos encaminhe ofício nesse sentido.

Entendendo que a solicitação é justa e merece ser atendida, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos financeiros da ordem de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Paraguaçu Paulista, destinados à adaptação de salas e reformas em suas dependências.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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